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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 9 DE 

NOVEMBRO DE 2017  ....................................  

 

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezassete, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na 

Sala de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas nove horas 

e trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Duarte dos Santos Almeida Novo e 

com a participação do Vice-Presidente da Câmara Jorge Ferreira Pato e dos Vereadores Lília Ana 

da Cruz Oliveira Martins Águas, António Augusto Marques Mota, Paulo Jorge Figueiredo Martins, 

Susana Maria da Silva Martins e Rui Jorge Marques Santos, a reunião ordinária privada da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 40.º e n.º 2 do art.º 49.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos da deliberação do Executivo Municipal datada de 

30 de outubro de 2017. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Não esteve presente o Vereador Fernando José Martins da Silva, tendo o mesmo comunicado a sua 

ausência em 3 de novembro de 2017 e apresentado a respetiva justificação. ......................................  

A falta foi considerada justificada. ...........................................................................................................  

O Vereador antes mencionado, requereu a correspondente substituição ao abrigo do disposto do n.º 

1 e n.º 2 do art.º 78.º, conjugados com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 

sua atual redação. ...................................................................................................................................  

Nos termos e ao abrigo do disposto no art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação, compareceu Rui Jorge Marques Santos. .................................................................................  

Tendo sido verificada a respetiva identidade e legitimidade, passou o mesmo a participar na 

presente reunião. ....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE 

CONCELHIO. ..........................................................................................................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores António 

Mota e Rui Santos ................................................................................................................................. . 

O Presidente da Câmara iniciou a sua intervenção relembrando que na última Reunião do 
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Executivo Municipal o Vereador Fernando Silva apresentou algumas Propostas, tendo na altura 

mencionado que no devido tempo as mesmas seriam presentes para análise em Reunião de 

Câmara, no entanto e tendo em atenção que algumas delas foram discutidas e aprovadas já não 

fazer sentido serem objeto de agendamento, sendo que as propostas referentes ao Regimento e ao 

gabinete para a vereação, são situações que já se encontram a ser trabalhadas e assim que 

possível serão dadas a conhecer. ..........................................................................................................  

O Vereador António Mota relembrou que na última Reunião de Câmara foi manifestada a 

disponibilidade por parte dos Vereadores do PPD/PSD para a ação executiva da Câmara Municipal. 

Disse que, enquanto cabeça de lista do PPD/PSD, não poderia deixar de manifestar o seu repúdio 

pela forma como os Vereadores do PPD/PSD têm sido assediados para executar funções, 

nomeadamente a Dr.ª Susana e o Sr. Paulo Martins. Do seu ponto de vista, a forma que está a ser 

utilizada não é a mais correta, não aceitando que o Executivo Municipal queira ter adjuntos, 

secretários ou funcionários até quinta-feira e na sexta-feira tê-los como Vereadores para votarem 

favoravelmente as Propostas do Executivo Municipal, acrescentando que aqueles Vereadores se 

sentem pressionados e reiterando que esta não é a forma mais correta de fazer política, uma vez 

que tudo se resolve, tudo se negoceia e haverá com certeza soluções para os problemas que 

possam surgir. .........................................................................................................................................  

Mais disse que esta é uma situação que será tornada pública e o Partido terá de analisar estas 

mesmas situações, porque não deve ser desta forma que se dão lugares na política a fim de serem 

retirados dividendos, tendo questionado o que se passou efetivamente em relação a toda esta 

situação. ..................................................................................................................................................  

O Vereador Rui Santos questionou sobre o andamento da obra na EN 333 no lugar dos Carris que 

já dura há algum tempo, e acerca da obra junto à cortada para o Parque do Carreiro Velho em 

Perrães, questionando se existe alguma adjudicação já efetuada. ........................................................  

Procurou igualmente saber o ponto de situação relativamente aos Planos de Reabilitação Urbana na 

Rua Cândido dos Reis, Rua dos Bombeiros e Rua António Oliveira Rocha e igualmente o relativo à 

Rua Dr. Alberto Tavares de Castro. ........................................................................................................  

No que respeita ao IPSB, questionou se o assunto se encontra encerrado, ou se irá ser levada a 

efeito alguma diligência no sentido de minimizar as consequências do que sucedeu e se haverá 

algum interesse por parte do Município na aquisição dos bens que irão estar em hasta pública. ........  

O Presidente da informou que o prazo de execução da obra nos Carris encontra-se no seu curso 

normal, informando que no final da reunião se irá deslocar ao local a fim de se inteirar da forma 

como os trabalhos estão a decorrer. .......................................................................................................  

No que respeita aos acessos ao Parque do Carreiro Velho, informou que havia procedimentos 

iniciados ainda no anterior Mandato, aos quais será dada continuidade dentro daquilo que já se 
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encontra contratualizado. ........................................................................................................................  

Em relação aos Planos de Reabilitação Urbana em Oliveira do Bairro, informou que estão a decorrer 

negociações relativamente à Rua Cândido dos Reis de forma a poder-se avançar com as obras. ......  

Já no que diz respeito à questão do IPSB e imediatamente a seguir à Delegação de Competências 

da Câmara Municipal no Presidente da Câmara, foi endereçado um ofício à Secretária de Estado da 

Educação solicitando o agendamento de uma reunião com caráter de urgência, não só para tratar 

desta situação, mas também para abordar assuntos relacionados com a Escola Secundária de 

Oliveira do Bairro, o qual também é premente no sentido de serem levadas a efeito algumas obras 

que são necessárias. Acrescentou ter já feito alguns contactos com o Administrador de Insolvência 

do IPSB, a fim de saber quais as intenções da massa insolvente, contudo ainda não foi efetuada 

qualquer proposta à massa insolvente, pelo que está à espera da marcação de uma reunião para 

ficar a saber o ponto de situação relativamente àquela matéria. ...........................................................  

No que respeita à questão levantada pelo Vereador António Mota, disse que as pessoas são livres 

de tomar as suas decisões e fazerem o que entenderem, interpretam como quiserem e essa é uma 

questão interna que terá de fazer dentro do próprio PPD/PSD. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 3 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARTICIPAÇÃO DE 4,50% NO I.R.S. ..................................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto e os Vereadores António Mota e Rui Santos .......................................................................... . 

O Presidente da Câmara acerca deste ponto da ordem de trabalhos, referiu que a proposta do 

executivo é estabelecer a taxa em 4,5% o que implica uma descida de 0,25% face ao ano anterior. 

Mais disse que se propõe para já uma redução desta ordem de grandeza por uma questão de 

cautela, atendendo a que se desconhece ainda o orçamento de estado para 2018. ............................  

O Vereador António Mota disse estar preocupado com a postura do Presidente da Câmara, 

lembrando que no ano transato apesar de chumbada uma proposta por si apresentada em Reunião 

de Câmara, tendo em vista uma redução da participação no IRS para 4,75%, na Sessão da 

Assembleia Municipal foi a mesma apresentada pela Bancada do PPD/PSD e aquando da respetiva 

votação o atual Presidente da Câmara Municipal absteve-se. ...............................................................  

Assim sendo, questionou quais as razões que levaram o atual Presidente da Câmara a abster-se 

naquela votação, que implicava a redução para 4,75% daquele imposto e agora surge com a 

apresentação de uma proposta de redução para 4,50%, com a qual concorda, podendo a redução 

ser superior. .............................................................................................................................................  

Solicitou igualmente se tinha sido quantificada esta redução em termos de montante e qual esse 

mesmo montante. ....................................................................................................................................  
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O Vereador Rui Santos disse entender que se devem dar sinais claros para as empresas e as 

pessoas se fixarem em Oliveira do Bairro, no entanto este é um passo com o qual concorda, 

considerando no entanto ser ainda curto. ...............................................................................................  

O Presidente da Câmara informou nunca lhe ter sido dada nota de qual o montante quer a baixa 

fosse de 0,25% ou de 0,50%. O Vereador António Mota esteve no Executivo Municipal anterior e 

nunca prestou essa informação, pelo que também deveria pensar na sua postura. .............................  

Acrescentou nunca ter votado contra uma aprovação de contas, por ser da opinião que, ou as 

contas estão mal feitas ou estão bem feitas e, por conseguinte, essa justificação é igual para o 

presente ponto da ordem de trabalhos. ..................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, subscrever a aplicação de uma 

participação de 4,50% no I.R.S. dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no Concelho de Oliveira 

do Bairro, devendo a mesma ser submetida à Assembleia Municipal para efeitos da competente 

aprovação, nos termos constantes na Informação/Proposta n.º 3 - Mandato 2017/2021. .....................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 4 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – LANÇAMENTO DE DERRAMA. ............................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara disse que a sua proposta vai no sentido de que se mantenha a taxa de 

Derrama em 1% para as empresas que faturem mais de 150.000,00 € (cento e cinquenta mil euros) 

e que seja substancialmente reduzida, para 0,1% para as empresas que faturem até 150.000,00 € 

(cento e cinquenta mil euros). Esta redução só não é zero por uma questão de cautela, uma vez que 

se desconhece como é que a Tutela poderá reagir ao facto de a Câmara Municipal isentar por 

completo a cobrança deste imposto. ......................................................................................................  

Acrescentou que o Executivo Municipal entende que este é um sinal direcionado para a micro 

empresas, para empresários em nome individual que tenham sociedade, sendo esta uma forma de 

fomentar os pequenos empresários. .......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º – Subscrever a aplicação do lançamento de uma derrama de 1,00% sobre o Lucro Tributável 

sujeito e não isento de IRC e uma taxa reduzida de 0,10% para sujeitos passivos com um volume 

de negócio no ano anterior que não ultrapasse os 150.000,00 € (cento e cinquenta mil euros) 

relativo ao rendimento gerado na área geográfica do Concelho de Oliveira do Bairro, a cobrar 

durante o ano de 2018; ...........................................................................................................................  

2.º – Remeter a proposta à Assembleia Municipal para efeitos da competente autorização e 

aprovação de lançamento da derrama nas percentagens propostas; ....................................................  

 .................................................................................................................................................................  
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PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 5 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – IMPOSTO MUNICIPAL DE IMÓVEIS - IMI ...........................................  

Intervieram neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto, o Vice-Presidente e os Vereadores António Mota e Rui Santos ............................................ . 

O Presidente da Câmara referiu que se mantinha este imposto nas taxas mínimas e o coeficiente 

familiar no seu máximo, de forma a que as famílias possam também ter algum benefício. ..................  

O Vereador António Mota questionou qual o efeito da sua proposta, uma vez mais porque o atual 

Presidente da Câmara se absteve aquando da proposta de redução dos quantitativos apresentada 

pelo PPD/PSD. ........................................................................................................................................  

Questionou qual o significado desta redução em termos orçamentais e essa é uma resposta que 

entende que o Presidente da Câmara deve dar, porque os Vereadores têm direito a essa resposta. ..  

O Vice-Presidente da Câmara, tendo em atenção que se está a falar de mudança de sentido de 

voto, relembrou que no passado o CDS-PP fez várias propostas no sentido da aplicação do IMI 

familiar, chumbadas em bloco pelo PPD/PSD e que incluía o voto do Vereador António Mota que, no 

ano transato alterou a sua opinião e trouxe uma proposta nesse sentido, o que significa que as 

mudanças de opinião não são somente num só sentido. .......................................................................  

O Vereador Rui Santos questionou se a definição de “Ruína” constante da proposta é uma 

definição do Município ou se é genérica para todo o país, considerando que vai ser difícil de 

verificar, uma vez que, na sua opinião, qualquer um dos itens é fácil de rebater. .................................  

No que respeita à dedução fixa pelo número de dependentes a cargo, questionou se são limites 

legais máximos. .......................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou que a definição de “Ruína” é igual em todo o país e em Oliveira 

do Bairro estão a ser efetuados procedimentos no sentido de identificar de forma clara todos os 

prédios que possam ser identificados como tal. .....................................................................................  

Já no que diz respeito aos limites confirmou que efetivamente são os limites máximos que é 

possível aplicar. .......................................................................................................................................  

Em relação à quantificação, disse ser do conhecimento geral que, infelizmente, a Administração 

Tributária não presta informações sobre os valores a receber pelo Município, o que limita a 

possibilidade de o Município aferir de uma forma concreta os valores que se podem baixar ou subir, 

ou seja, quantificar de uma forma transparente. .....................................................................................  

No que respeita a mudanças de opinião, entende que o Vice-Presidente da Câmara já deu a devida 

resposta. ..................................................................................................................................................  

O Vereador António Mota disse haver indicadores sobre os quais é possível fazer a quantificação, 

nomeadamente no que respeita ao número de famílias com dependentes a cargo, pelo que, na sua 

opinião o Presidente da Câmara não quer responder às questões. .......................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, subscrever o seguinte: .................  

1.º - A Proposta de fixação do valor da taxa de IMI de 2017, a vigorar em 2018, no valor de 0,300% 

para os prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI; .......................................................................  

2.º - A Proposta de aplicação do n.º 3, do artigo 112.º do CIMI [redação da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de dezembro], para vigorar em 2018, nos casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos há 

mais de um ano e nos casos de prédios em ruínas;...............................................................................  

3.º - A Proposta de fixação da redução da taxa de IMI a aplicar ao prédio ou parte de prédio urbano 

destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar 

atendendo ao número de dependentes que compõem o respetivo agregado familiar, de acordo com 

a seguinte tabela: ....................................................................................................................................  

N.º de Dependentes a Cargo Dedução Fixa [em €] 

1 20,00 € 

2 40,00 € 

3 ou mais 70,00 € 

 

4.º - Que o quantitativo percentual das Taxas que vier a ser aprovado, seja comunicado à 

Autoridade Tributária, até 31 de dezembro de 2017 [n.º 14 do artigo 112.º do CIMI, na redação dada 

pela Lei n.º 42/2016];...............................................................................................................................  

5.º - A Proposta do conceito de “ruína” inscrito, no ponto 3 da Informação/Proposta 5 – Mandato 

2017/2021, apresentada pelo Presidente da Câmara e que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais;...........................................................................................................................................  

Mais foi deliberado, remeter a presente Informação/Proposta à Assembleia Municipal para efeitos da 

competente aprovação. ...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 6 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – T.M.D.P. ...........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara referiu que os valores que se obtêm com a presente taxa são irrisórios, 

cerca de 2.000,00 € (dois mil euros). ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade subscrever a proposta de 

aplicação de uma Taxa Municipal de Direitos de Passagem de 0,25% para vigorar durante o ano de 

2018 e remeter o assunto à próxima Sessão da Assembleia Municipal para efeitos de aprovação 

final. .........................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 7 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – AQUISIÇÃO DE BEM DE CARÁTER DURADOURO A ENTREGAR 
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ÀS COLETIVIDADES E INSTITUIÇÕES EM OCASIÃO DE ANIVERSÁRIO ........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara informou ser prática na Câmara Municipal ofertar uma Associação 

quando esta comemora o seu aniversário, havendo um teto máximo estipulado de 100,00 € (cem 

euros) para que a Associação escolhesse um bem de caráter duradouro e que a Autarquia adquiria 

e oferecia no dia do respetivo aniversário. A bem da transparência e a fim de que as Associações 

também tenham conhecimento que existe um limite, propôs que esse valor seja de 125,00 € (cento 

e vinte e cinco euros). .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a aquisição de um bem 

de caráter duradouro para oferta às Coletividades ou Instituições do Concelho, aquando da 

realização da efeméride de Aniversário, até ao montante de 125,00 € (cento e vinte e cinco euros) 

com IVA à taxa legal incluído, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 8 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO CARVOEIRO-VOUGA ...  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, designar os Vereadores Jorge 

Ferreira Pato e Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas como representantes do Município de 

Oliveira do Bairro na Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios do Carvoeiro-Vouga, 

além do Presidente da Câmara, nos termos do art.º 10.º dos Estatutos da referida Associação. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 9 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

ASSEMBLEIA-GERAL DA ADRA – ÁGUAS DA REGIÃO DE AVEIRO, S.A. ........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, designar o Presidente da Câmara 

como representante do Município de Oliveira do Bairro na Assembleia Geral da Sociedade ADRA – 

Águas da Região de Aveiro, S.A., nos termos do n.º 2 do art.º 13.º dos Estatutos daquela 

Sociedade, aprovados em 23 de setembro de 2009. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 10 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA 

COMISSÃO MISTA DE COORDENAÇÃO DO PROT-CENTRO – PLANO REGIONAL DE 
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ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO ......................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, designar o Vice-Presidente da 

Câmara Jorge Ferreira Pato como representante do Município de Oliveira do Bairro na Comissão 

Mista de Coordenação do PROT-Centro, nos termos da alínea o) do n.º 5 da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 31/2006. ........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 11 – MANDATO 2017/2021 APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – REVOGAÇÃO PARCIAL DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 30.10.2017 REFERENTE À PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL ............................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara relembrou que na última Reunião de Câmara foram apresentadas 

algumas sugestões relativamente à periodicidade e horário das Reuniões do Executivo Municipal, 

nomeadamente para não colocar em causa as atividades profissionais dos Vereadores sem 

pelouros atribuídos, pelo que, entendeu trazer a presente proposta de alteração ao horário de 

realização das Reuniões do Executivo Municipal, passando das 9.30 para as 14.30. ..........................  

O Vereador António Mota agradeceu ao Presidente da Câmara por ter atendido as sugestões que 

foram abordadas na última Reunião de Câmara relativamente a este mesmo assunto. .......................  

O Vereador Rui Santos informou que iria votar favoravelmente, muito embora lamente o facto de 

não ter sido atendida a sugestão do Vereador Fernando Silva relativamente ao número de Reuniões 

Públicas e ao horário que não sendo mais tardio, no seu entender, limita a participação dos 

Munícipes. ...............................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara referiu que se tem de conjugar uma série de circunstâncias, pelo que 

pediu alguma compreensão relativamente a esta matéria. ....................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Revogar parcialmente o n.º 1 do Ponto 2 da Ordem de Trabalhos da Reunião de Câmara de 

30.10.2017, na parte respeitante ao horário das Reuniões; ...................................................................  

2.º - Que as Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal tenham o seu início às 14.30. ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA CONJUNTA PRESTADA PELO PRESIDENTE DA 

CÂMARA E PELA VEREADORA DO PELOURO – DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO 

MUNICÍPIO NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO-

PILOTO OBJETO DO “CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL” .........................................................  
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Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto.  

A Vereadora Lília Águas informou que esta designação decorre do Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências no âmbito da Educação, pelo que, entendeu-se designar como 

representantes do Município a Dr.ª Andreia Pereira e a Dr.ª Clélia Nogueira. .......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, designar como representantes do 

Município na Comissão de Acompanhamento referente ao Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências de Educação e Formação Municipal, nos termos da cláusula 44.ª do 

Contrato, as seguintes trabalhadoras: ....................................................................................................  

- Andreia Cristina de Oliveira Pereira – Dirigente Intermédia de 2.º Grau – Unidade Administrativa e 

Jurídica; ...................................................................................................................................................  

- Clélia Silva Nogueira – Dirigente Intermédia de 3.º Grau em Regime de Substituição da Unidade 

para o Conhecimento e a Coesão Social. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – DESIGNAÇÃO 

DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto.  

A Vereadora Lília Águas informou ser mais uma designação de representantes do Município, desta 

feita no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro, além de si, propõe-se 

igualmente o Presidente da Junta de Freguesia da Palhaça e a Dr.ª Clélia Nogueira. .........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, designar como representantes do 

Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro, nos termos do n.º 3 

do art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, os seguintes representantes: .........................  

- Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas – Vereadora da Educação; .................................................  

- Manuel Augusto dos Santos Martins – Presidente da Junta de Freguesia da Palhaça; ......................  

- Clélia Silva Nogueira – Dirigente Intermédia de 3.º Grau em Regime de Substituição da Unidade 

para o Conhecimento e a Coesão Social. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – PROPOSTA DE 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS NO ÂMBITO DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 

2017/2018 ................................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto.  

A Vereadora Lília Águas referiu que a presente proposta de atribuição de subsídios decorre no 

âmbito da Ação Social Escolar, referente a apoio ao nível da alimentação e na aquisição de livros 

escolares e que, os Serviços Municipais verificaram da admissibilidade da respetiva atribuição nos 
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correspondentes escalões, nos termos da legislação em vigor. ............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a “Atribuição de 

Subsídios no Âmbito de Ação Social Escolar – Ano Letivo 2017/2018” nos exatos termos propostos 

pela Unidade para o Conhecimento e Coesão Social, através da Informação n.º 310/2017, datada 

de 2 de novembro de 2017, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO DA VEREADORA DO PELOURO – ATRIBUIÇÃO DE APOIOS E 

COMPARTICIPAÇÕES ÀS ASSOCIAÇÕES CONCELHIAS. ................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto, 

o Presidente da Câmara e o Vereador Rui Santos. ................................................................................  

A Vereadora Lília Águas informou que a presente proposta prende-se com a atribuição dos 

subsídios ordinários às Associações, a qual foi aprovada pelo Executivo Municipal em 27 de abril de 

2017, sendo que, neste momento a Associação em causa já procedeu à entrega dos elementos 

necessários ao pagamento do respetivo subsídio. .................................................................................  

O Vereador Rui Santos disse considerar importante a criação de um Regulamento de Atribuição de 

Subsídios. ................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara disse partilhar da mesma opinião, pelo que a elaboração do mesmo será 

levado a efeito tão breve quanto possível, sendo que, no entanto, se irá cumprir com as 

Associações enquanto o mesmo inexistir, nomeadamente com o que foi aprovado pelo Executivo 

anterior para que as Associações não fiquem sem os valores com que contavam. ..............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade o seguinte: .....................................  

1.º - Atribuir, nos termos da Informação do Presidente da Câmara datada de 21 de abril de 2017 e 

da Informação da Vereadora do Pelouro, de 6 de novembro de 2017, subsídios às seguintes 

associações e com os seguintes valores: ...............................................................................................  

Associação Subsídio 

Associação de Pais da Escola da Mamarrosa 350,00 € 

 

2.º - Que os subsídios atribuídos sejam regularizados nas condições constantes de Protocolo, 

quando exista, ou em uma, duas ou três tranches, consoante a disponibilidade de tesouraria, nos 

restantes casos. ......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO DA VEREADORA DO PELOURO – FEIRA DE NATAL EM LAMBALLE 

– ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ADASMA PARA SUPORTAR AS DESPESAS DE DESLOCAÇÃO, 

NO MONTANTE DE 1.250,00 € ..............................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Lília Águas a fim de introduzir o assunto.  
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A Vereadora Lília Águas informou que a presente atribuição se prende com a participação do 

Município na Feira de Natal de Lamballe no âmbito da geminação, a qual decorrerá de 8 a 10 de 

dezembro. Acrescentou ser por intermédio da ADASMA que os Artesãos do Concelho efetuam a 

sua participação naquela Feira, sendo o valor apresentado calculado com base nas despesas que 

aquela Associação terá com a deslocação. ............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante 

de 1.250,00 € (mil duzentos e cinquenta euros), à ADASMA – Associação dos Dadores de Sangue 

da Mamarrosa, nos termos da Informação da Vereadora do Pelouro, datada de 6 de novembro de 

2017. ........................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO N.º 282/2017 DA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E COESÃO 

SOCIAL E DA UNIDADE DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS MUNICIPAIS – PAGAMENTO DA 

RENDA APOIADA REFERENTE AO AGREGADO FAMILIAR DE MARIA DEOLINDA PEREIRA DE 

JESUS, RUA PASSAL DE BAIXO, N.º VI, RC DT, OLIVEIRA DO BAIRRO ..........................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara informou que a habitação em questão é propriedade da Autarquia, a 

qual sofreu obras de beneficiação e entretanto houve uma rutura na tubagem do gás e que a 

arrendatária pagou, pelo que, o que está em causa é um mero acerto de contas. ...............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o valor a pagar por Maria 

Deolinda Pereira de Jesus, no âmbito da Renda Apoiada, nos exatos termos propostos pela 

Unidade para o Conhecimento e Coesão Social e Unidade de Gestão Urbanística e Obras 

Municipais, através da Informação n.º 282/2017, datada de 10 de outubro de 2017, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ..................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – RELATÓRIO FINAL DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA 

EMPREITADA “OBRAS DE REABILITAÇÃO DA EB 2,3 DR. FERNANDO PEIXINHO, 

CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO SOBRE O ESPAÇO DESPORTIVO, CONSTRUÇÃO DE 

BALNEÁRIOS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E REQUALIFICAÇÃO DOS ARRANJOS 

EXTERIORES” – ADJUDICAÇÃO À FIRMA SOCÉRTIMA – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES DO 

CÉRTIMA, LDA., PELO VALOR DE 1.440.000,00 € + IVA ....................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e os Vereadores António Mota e Rui Santos. .........................................................................................  

O Presidente da Câmara informou que a presente empreitada já passou pelas diferentes fases 

procedimentais, encontrando-se presentemente em condições de ser aprovada a respetiva 



 

 
 

Reunião de Câmara de 09.11 ‘17         12|16 

 

adjudicação nos termos do Relatório Final do Júri do Procedimento. ....................................................  

O Vereador Rui Santos disse ter consultado o processo, nada tendo a opor relativamente à 

requalificação da Escola, no entanto pelo que observou o Pavilhão irá ser construído sobre o 

espaço descoberto existente, lamentando que não tenha sido encontrada outra solução que desse 

resposta não só às necessidades da Escola, mas igualmente da população de Oiã, tanto mais que 

poderia ser adquirido um terreno adjacente à Escola que poderia permitir encontrar uma outra 

solução. ...................................................................................................................................................  

O Presidente da Câmara relembrou o que disse anteriormente, este é um procedimento que já se 

encontra em fase de adjudicação e é isso que está a ser proposto. ......................................................  

O Vereador António Mota informou que os terrenos na área envolvente são pertença da Câmara 

Municipal, podendo por conseguinte verificar-se da possibilidade de fazer uma revisão ao 

inicialmente projetado e com um valor adicional construir algo que pudesse estar ao serviço da 

Escola e de toda a comunidade. .............................................................................................................  

O Presidente da Câmara considerou que essa é uma questão que poderá ser analisada no futuro, 

no entanto o procedimento concursal tem de avançar e é desta forma que será colocado à votação. 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º – Aprovar o Relatório Final relativo ao Concurso da Empreitada de “Obras de Reabilitação da EB 

2,3 Dr. Fernando Peixinho, Construção de Pavilhão Sobre o Espaço Desportivo, Construção de 

Balneários e Instalações Sanitárias e Requalificação dos Arranjos Exteriores”; ...................................  

2.º – Notificar a firma Socértima – Sociedade de Construções do Cértima, Lda, da adjudicação 

daquela empreitada pelo valor da sua proposta no montante de 1.440.000,00 € (um milhão 

quatrocentos e quarenta mil euros) + IVA e, para os demais efeitos previstos no n.º 2 do Art.º 77.º 

do CCP; ...................................................................................................................................................  

3.º – Notificar, em simultâneo, todos os concorrentes da sobredita decisão de adjudicação, nos 

termos preceituados no Art.º 77.º do CCP. .............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – PROCESSO DE OBRAS N.º 217/02 DE CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, OBRA SITA 

NA RUA DAS CRUZES - CARRIS – OIÃ – CADUCIDADE DO ATO DE LICENCIAMENTO ................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ...................................................................................................................................................  

O Vice-Presidente da Câmara informou que esta é mais uma de muitas situações que tem sido 

presente em Reuniões do Executivo Municipal e que se prende com o facto de a Licença não ter 

sido levantada dentro do competente prazo. ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, declarar a caducidade da licença, 

referente ao Processo de Obras n.º 217/02, em nome de Caixa Geral de Depósitos, S.A., obra sita 
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na Rua das Cruzes - Carris, Freguesia de Oiã, nos termos exarados na Informação Técnica de 9 de 

maio de 2017. ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL NO DIA 25 DE NOVEMBRO 

DE 2017, À LIGA DOS COMBATENTES DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DA “GALA DOS COMBATENTES POR PORTUGAL” ...................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara referiu que o presente pedido se prende com a disponibilização do 

“Quartel das Artes Dr. Alípio Sol”, sendo algo que decorre do Regulamento de utilização daquele 

equipamento municipal. ..........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência do “Quartel 

das Artes Dr. Alípio Sol” no dia 25 de novembro de 2017 ao Núcleo de Oliveira do Bairro da Liga 

dos Combatentes, para efeitos de realização da “II Gala dos Combatentes por Portugal” e bem 

assim isentar o cessionário do pagamento de taxas de utilização, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 23/2017 da Divisão de História e Património Cultural Desporto e Lazer, 

datada de 6 de novembro de 2017. ........................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – E-MAIL DA APOFORNO, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO 

DIA 3 DE DEZEMBRO, POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA “7.º MEGA TORNEIO DE SUECA DA 

BAIRRADA” E O EMPRÉSTIMO DE VASOS COM CEDRO E GRADES DE SEGURANÇA................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara referiu ser uma situação semelhante à anterior, mas em relação a uma 

cedência do “Espaço Inovação”, em que a APOFORNO pretende levar a efeito mais uma edição do 

Torneio de Sueca e todos os anos tentam atingir o recorde para o Guiness, pode ser que seja este o 

ano que tal venha a suceder, desafiando os presentes para se inscreverem naquele torneio. .............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” e o empréstimo de Vasos Com Cedros e Grades de Segurança, no dia 3 de 

dezembro de 2017, à APOFORNO – Associação dos Amigos da Póvoa do Forno, para efeitos de 

realização do “7.º Mega Torneio de Sueca da Bairrada”. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – E-MAIL DA JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 7 DE NOVEMBRO, POR 

OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA CERIMÓNIA SOLENE DE ABERTURA DO ANO LETIVO 

2017/2018 DA UNIVERSIDADE SÉNIOR DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 ....................  
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Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do 

Presidente da Câmara datado de 31 de outubro de 2017, em que autorizou a cedência gratuita do 

Auditório do “Espaço Inovação” no dia 7 de novembro de 2017, à Junta de Freguesia de Oliveira do 

Bairro, para efeitos de realização da Cerimónia Solene de Abertura do Ano Letivo 2017/2018 da 

Universidade Sénior de Oliveira do Bairro. .............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – E-MAIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA, A SOLICITAR O 

EMPRÉSTIMO DE REDES DE PROTEÇÃO DE HÓQUEI EM PATINS ATÉ AO FINAL DO MÊS DE 

JANEIRO DE 2018 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO 

DE 2 DE NOVEMBRO DE 2017 .............................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto.  

O Presidente da Câmara informou que este tipo de cedências já ocorreu no passado e prende-se 

com o empréstimo de um equipamento que não se encontra presentemente a ser utilizado, daí ter 

autorizado a sua cedência. .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do 

Presidente da Câmara datado de 2 de novembro de 2017, em que autorizou a cedência das Redes 

de Proteção de Hóquei em Patins, até ao final do mês de janeiro de 2018, ao Município de 

Albergaria-a-Velha. .................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – DESPACHO N.º 10 – MANDATO 2017/2021 – DISTRIBUIÇÃO DE  

FUNÇÕES/PELOUROS E DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – PARA 

CONHECIMENTO. ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor do Despacho n.º 10 – Mandato 

2017/2021, datado de 31 de outubro de 2017, referente à Distribuição de Funções/Pelouros e 

Delegação e Subdelegação de Competências. ......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – CELEBRAÇÃO/RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

NOS TERMOS DO N.º 4 DO ARTIGO 49.º DA LEI N.º 42/2016, DE 28 DE DEZEMBRO – PARA 

CONHECIMENTO ...................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento da Informação da Unidade de Gestão 

Económica, Financeira e Patrimonial, datada de 6 de novembro de 2017, referente à celebração ou 

renovação de contratos de aquisição de serviços, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 

49.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  
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 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao 

dia 8 de novembro do ano de 2017, do qual constam os seguintes dados e valores:....................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 147.893 Euros e 41 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  .................................................... 747.246 Euros e 36 cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  .................................................... 895.139 Euros e 77 Cêntimos 

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

dez horas e quarenta e cinco minutos, tendo as deliberações sido aprovadas em minuta, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e da qual se lavrou a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada pelo Presidente da Câmara Municipal, 

por mim, José Miguel Cardoso Duarte, Coordenador Técnico, que a redigi e pelos Vereadores 

presentes que o desejem fazer. ..............................................................................................................  

 

_____________________________ 

Duarte dos Santos Almeida Novo 

 

 

________________________ 

José Miguel Cardoso Duarte 

 

 

_________________ 

Jorge Ferreira Pato 

 

 

_________________________________ 

Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas 

 

 

___________________________ 

António Augusto Marques Mota 
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__________________________ 

Paulo Jorge Figueiredo Martins 

 

 

_________________________ 

Susana Maria da Silva Martins 

 

 

___________________________ 

Rui Jorge Marques Santos 

 

 


